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Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá 

Estado de São Paulo - Brasil 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 0024-2019 
 

Dispõe sobre a autorização para arrecadação de 
doações, pelos usuários da Companhia de Serviço 
de Água, Esgotos e Resíduos de Guaratinguetá – 
SAEG, destinadas à Irmandade Senhor dos 
Passos e Santa Casa de Misericórdia de 
Guaratinguetá, e dá outras providências. 

PROCESSO Nº 3545-2019 

 
Art. 1º  Fica autorizada a Companhia de Serviço de Água, Esgotos e Resíduos 

de Guaratinguetá – SAEG, autarquia municipal, a receber, juntamente com as tarifas mensais de 
água, esgoto e resíduos, doações por parte de seus usuários destinadas à Irmandade Senhor dos 
Passos e Santa Casa de Misericórdia de Guaratinguetá. 

 
§ 1º  O valor mínimo da contribuição será de R$ 5,00 (cinco reais), sem limite 

máximo, com a identificação na tarifa mensal. 
 
§ 2º  Na tarifa mensal de serviços será incluído um campo contendo o valor da 

doação e na discriminação dos serviços: “Doação Solidária – Irmandade Senhor dos Passos e 
Santa Casa de Misericórdia de Guaratinguetá”. 

 
Art. 2º  As doações têm caráter facultativo e terão autorização prévia do 

contribuinte e usuário da Companhia de Serviço de Água, Esgotos e Resíduos de Guaratinguetá - 
SAEG, por formulário próprio, com descrição do valor da doação mensal e possibilidade 
unilateral de revogação da doação pelo doador, através de simples termo ou requerimento 
assinado a qualquer tempo. 

 
Parágrafo único. Em caso de inadimplência do usuário no pagamento da tarifa 

mensal de serviços, não incidirá sobre o valor da doação quaisquer multas, juros ou correção 
monetária. 

 
Art. 3º  A qualquer momento o titular da tarifa mensal de serviços poderá 

autorizar a sua doação, aumentar ou reduzir seu valor, mediante novo preenchimento de 
autorização, revogando tacitamente as autorizações anteriormente realizadas. 

 
Art. 4º  Todo o montante advindo das doações será repassado, através de 

depósito bancário ou transferência entre contas pela Companhia de Serviço de Água, Esgotos e 
Resíduos - SAEG para a Irmandade Senhor dos Passos e Santa Casa de Misericórdia de 
Guaratinguetá, até o dia útil subsequente do mês seguinte ao de referência em relação as tarifas 
“pagas” dentro do mês de referência. 

 
Art. 5º  A Companhia de Serviço de Água, Esgotos e Resíduos - SAEG 

encaminhará, mensalmente, documento contábil dos valores arrecadados por doações, à 
Irmandade Senhor dos Passos e Santa Casa de Misericórdia de Guaratinguetá, ao Executivo 
Municipal e ao Poder Legislativo Municipal, deixando à disposição de consulta pública para 
qualquer cidadão ou órgão fiscalizador. 

 



 
 

Avenida João Pessoa, 471 – Pedregulho – CEP 12515-010 – Tel.: (12) 3123-2400 
http://www.camaraguaratingueta.sp.gov.br – e-mail: camara@camaraguaratingueta.sp.gov.br 

Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá 

Estado de São Paulo - Brasil 

Projeto de Lei Legislativo nº 0024-2019 – continuação.                                                              -2- 
 
Art. 6º  As diretrizes gerais contábeis das doações recebidas e encaminhadas 

pela Autarquia à Irmandade Senhor dos Passos e Santa Casa de Misericórdia de Guaratinguetá 
serão regulamentadas através de Decreto. 
 

Art. 7º  Deverá a Companhia do Serviço de Água, Esgotos e Resíduos - SAEG 
ofertar ajuda na distribuição das autorizações de doações, bem como na divulgação desta Lei. 

 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria. 
 
Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, agosto de 2019. 

 
 
 

MARCELO “DA SANTA CASA 
Vereador 

 
 
 

FABRÍCIO DIAS JUNIOR 
“Fabrício da Aeronáutica” 

Vereador 
 
 
 

MARCOS EVANGELISTA 
Vereador 
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Diretoria Legislativa – MS/ FA/ME/cm. 
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Câmara Municipal da Estância Turística de 
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J U S T I F I C A T I V A 
 
 
Projeto de Lei Legislativo nº 0024-2019 
Processo nº 3545-2019 
 
Senhor Presidente, 
Nobres Senhores Vereadores: 
 
 

O presente Projeto de Lei Legislativo, que temos a grata 
satisfação de submeter à criteriosa apreciação do Plenário desta Casa tem por objetivo 
instrumentalizar a caridade, facilitando doações à Irmandade Senhor dos Passos e Santa Casa de 
Misericórdia de Guaratinguetá, que tanto necessita. 

 
Nesta Legislativo Municipal, assim como em todo o 

Município, temos conhecuimento do excelente trabalho prestado pela Irmandade Senhor dos 
Passos e Santa Casa de Misercórdia de Guaratinguetá e a aprovação deste Projeto de Lei, em sua 
essência, visa, como dito, facilitar as doações destinadas a financiar o trabalho da Irmandade. 
 

Ante o exposto, se espera a aprovação do presente Projeto, 
para o que esperamos contar com apoio unânime de Vossas Excelências. 
 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, agosto de 2019. 
 
 

 
MARCELO “DA SANTA CASA” 

Vereador 
 
 
 

FABRÍCIO DIAS JUNIOR 
“Fabrício da Aeronáutica” 

Vereador 
 
 
 

MARCOS EVANGELISTA 
Vereador 
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